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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9785 DE 07 DE JULHO DE 2022

CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO O IRAJÁ ATLÉ-
TICO CLUBE PARA FINS DE PRESERVAR A
PRÁTICA POLIESPORTIVA, A SAÚDE E O
BEM-ESTAR DE TODA A POPULAÇÃO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerado no âmbito do Estado do Rio de Janeiro
como patrimônio imaterial o IRAJÁ ATLÉTICO CLUBE, situado na
avenida Monsenhor Félix, nº 336, no bairro de Irajá, no município do
Rio de Janeiro, com a finalidade de preservar a prática poliesportiva,
a saúde e o bem-estar de toda a população.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5151/2022
Autoria do Deputado: Dionísio Lins

Id: 2406458

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.150 DE 07 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 48.107, DE 31 DE
MAIO DE 2022, QUE REGULAMENTA A LEI
Nº 9.525, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021,
QUE ESTABELECE O PROGRAMA “RECU-
PER IPVA RJ - 2021”, RELATIVO CRÉDITO-
TRIBUTÁRIOS DE IPVA, INSCRITOS OU NÃO
EM DÍVIDA ATIVA, DECORRENTES DE FA-
TOSGERADORES OCORRIDOS ATÉ 30 DE
NOVEMBRO DE 2020, CUJOS EFEITOS FO-
RAM PRORROGADOS PELA LEI Nº 9.703, DE
1º DE JUNHO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo inciso IV, do
art. 45 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.525, de 28 de dezembro de 2021, na Lei nº
9.703, de
º de junho de 2022, no Decreto nº 48.107, de 31 de maio de 2022 e
o que consta no Processo nº SEI-140017/000914/2022,

A
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterado o teor do caput do art. 4º do Decreto nº
48.107, de 31 de maio de 2022, que passa a vigorar com a seguinte
redação.

“Art. 4º - No pedido de ingresso ao RECUPERA IPVA RJ
2021, que deverá ser realizado até 31 de dezembro de 2022,
devem ser indicados:”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2406178

Atos do Governador

ATO DO GOVERNADOR
DECRETO DE 07 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-320001/002164/2021,

R E S O LV E :

COMPOR, nos termos do Decreto nº 46.475 de 25 de outubro de
2018, a Comissão Mista de Transparência, como segue:
Secretaria de Estado da Casa Civil:
Ti t u l a r : NICOLA MOREIRA MICCIONE - Presidente
Suplente: AGUINALDO BALON
Secretaria de Estado Defesa Civil - SEDEC:
Ti t u l a r : LEANDRO SAMPAIO MONTEIRO
Suplente: ALTAMIRO AUGUSTO MUNIZ

Secretaria de Estado de Policia Militar - SEPM:
Ti t u l a r : LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Suplente: FRANCISCO DE ASSIS CANELLA SEIXAS

Secretaria de Estado de Policia Civil - SEPOL:
Ti t u l a r : FERNANDO ANTONIO PAES DE ANDRADE ALBUQUER-
QUE
Suplente: CRISTIANE DE AGUIAR MARTINS

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ:
Ti t u l a r : LEONARDO LOBO PIRES
Suplente: ANA PAULA DE SOUZA BRICIO

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
Ti t u l a r : NELSON ROCHA
Suplente: ELIZABETH MAURO
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Huma-
nos - SEDSODH
Ti t u l a r : JULIO CESAR SARAIVA
Suplente: JOSÉ CARLOS SIMONIN

Procuradoria Geral do Estado - PGE:
Ti t u l a r : BRUNO DUBEUX
Suplente: MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS RODRIGUES

Controladoria Geral do Estado - CGE:
Ti t u l a r : JURANDIR LEMOS FILHO
Suplente: ANA LUIZA PEREIRA LIMA

Id: 2406419

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 07 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

NOMEAR RENATA SHPALER DE FREITAS, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Especial, símbolo DG, da Assessoria Especial
do Governadior, da Secretaria de Estado do Gabinete do Governador,
anteriormente ocupado por Bruno Bierrenbach Bonetti, ID Funcional n°
4263877-1. Processo nº SEI-150001/007619/2022.

NOMEAR ROBSON DA COSTA FERREIRA DA SILVA, ID FUNCIO-
NAL Nº 2958854-5, Delegado de Polícia, para exercer, com validade a
contar de 06 de abril de 2022, o cargo em comissão de Diretor Geral,
símbolo DG, do Departamento Geral de Inteligência, da Subsecretaria
de Inteligência, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, anteriormente

ocupado por Marcus Castro Nunes Maia, ID Funcional nº4137890-3.
Processo nº SEI-360309/000126/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 07 de julho de 2022, ELIZA-
BETH BLANCO PEREZ, ID FUNCIONAL Nº 877394-7, do cargo em
comissão de Diretor Geral, símbolo DG, do Departamento Geral de
Administração e Finanças, da Chefia de Gabinete, da Secretaria de
Estado de Transportes. Processo nº SEI-100001/001356/2022.

Id: 2406461

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATOS DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DE 07 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, EM EXERCÍCIO,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644 de 08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR GUSTAVO GRASSIOTTO SIMÕES MAFALDA, ID FUNCIO-
NAL Nº 5128287-9, para exercer, com validade a contar de 08 de ju-
lho de 2022, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da
Subsecretaria de Comunicação Social, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, anteriormente ocupado por Leandro Lucas de Souza Mo-
reira, ID Funcional n°5130074-5. Processo nº SEI-
150001/015505/2022.

EXONERAR, a pedido, e com validade a contar de 29 de junho de
2022, PEDRO DE OLIVEIRA PERES, ID FUNCIONAL Nº 5021750-0
do cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da Ser-
viço de Patrimônio Mobiliário, da Divisão de Patrimônio, da Coorde-
nadoria de Administração, da Diretoria de Administração e Finanças,
do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DE-
TRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150157/000707/2022.

NOMEAR ALEXANDRE KOCHEM MAGALHÃES, ID FUNCIONAL Nº
5119482-1, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Serviço,
símbolo DAI-6, da Serviço de Patrimônio Mobiliário, da Divisão de Pa-
trimônio, da Coordenadoria de Administração, da Diretoria de Admi-
nistração e Finanças, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio
de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, an-
teriormente ocupado por Pedro de Oliveira Peres, ID Funcional nº
5021750-0. Processo nº SEI-150157/000707/2022.

EXONERAR ALEXANDRE KOCHEM MAGALHÃES, ID FUNCIONAL
Nº 5119482-1, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo DAI-5,
do Gabinete da Presidência, do Departamento de Trânsito do Estado
do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa
Civil. Processo nº SEI-150157/000707/2022.

EXONERAR NILTON CESAR DE ANDRADE SANTIAGO PONTES,
ID FUNCIONAL Nº 4423123-7, do cargo em comissão de Chefe de
Serviço, símbolo DAI-6, da CIRETRANS E SATS, da Coordenadoria
de Serviços Descentralizados, da Coordenadoria Geral de Integração
de Serviços, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Ja-
neiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo
nº SEI-150159/003360/2022.

NOMEAR CAIO MOURA MIRANDA DE PAULA, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da CIRETRANS E
SATS, da Coordenadoria de Serviços Descentralizados, da Coordena-
doria Geral de Integração de Serviços, do Departamento de Trânsito
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